
Valor TABELA I - TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO DE SEIA
Taxa 
Iva

2. Cartão de estacionamento em zona de duração limitada para residentes (Anual) - até 30 min d) 50,50 €

CAPÍTULO VI - CULTURA E DESPORTO

SECÇÃO I - CULTURA

Artigo  24º - CARTÕES MUNICIPAIS

1. Cartão Jovem Municipal:

a) Emissão do cartão; d) 10,50 €

b) 2ª via do cartão / Renovação de 2 em 2 anos. d) 10,50 €

2. Cartão de Sócio da Ludoteca:

a) Emissão do cartão; d) 10,50 €     

b) 2ª via do cartão/Renovação Anualmente. d) 10,50 €     

3. Cartão Sénior Municipal:

a) Emissão do cartão; d) 5,25 €       

b) 2ª via do cartão/Renovação de 2 em 2 anos. d) 5,25 €       

Observações: No caso de comprovada carência económica, definido pelo valor «per capita» do agregado
familiar, até 70% do Indexante de Apoios Sociais (IAS) e, no caso de consumidor individual, até 80% do
mesmo, o custo da emissão e renovação do Cartão Sénior Municipal é assumido pelo Município.

O desconto de 50% por ser possuidor de cartão jovem Municipal é aplicado a Grupos Escolares e ATL´s

Artigo 25º - CISE

1. Visita:

1.1 - Adultos c) 4,00 €

1.2.- Jovens (dos 4 aos 17 anos de idade) e Séniores (mais de 65 anos de idade ) c) 2,50 €

1.3. - Por grupos: 

1.3.1. - Organizados (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 2,50 €

1.3.2. - (revogado)

1.3.3. - Escolares (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 1,50 €

1.4.- Professores Acompanhantes (mediante apresentação, na bilheteira, de credencial da Instituição de 
Ensino)

x)

1.5. - Familiar:

1.5.1.- Famílias (2 adultos + 1 Jovem) c) 8,00 €

1.5.2.- Famílias (2 adultos + 2 Jovens) c) 9,50 €

1.5.3.- Famílias (2 adultos + 3 Jovens) c) 10,50 €

1.5.4.- Famílias (2 adultos + 4 Jovens) c) 11,00 €

1.6.- Ao Centro de Documentação e Informação, ao Bar e ao Posto de Vendas x)

1.7 - Crianças até aos 3 anos x)

1.8 - Bilhete Conjunto (CISE e Museus Municipais) Válido por 3 dias

1.8.1. - Adultos c) 7,50 €

1.8.2. - Jovens (dos 4 aos 17 anos de idade) e Séniores (mais de 65 anos de idade ) c) 5,00 €

1.8.3. - Por grupos organizados (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 5,00 €

1.8.4. - Por grupos escolares (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 3,00 €

x) Gratuito

2. Salas de Formação:

2.1- De Segunda a Sexta-Feira – por cada hora ou fracção;                             b) 20,33 €

2.2 - Sábados, Domingos e Feriados – por cada hora ou fracção.               b) 32,52 €

3.- Auditório

3.1 De Segunda a Sexta - Feira por cada hora ou fracção:

a) Das 09H00 às 18H00; b) 52,85 €

b) A partir das 18H00; b) 69,11 €

c) Sábados, Domingos e Feriados – por cada hora ou fracção. b) 85,37 €

a) Sujeito a IVA Tx Reduzida b) Sujeito a IVA Tx Normal c) IVA Isento d) IVA não Sujeito



Valor TABELA I - TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO DE SEIA
Taxa 
Iva

Observações:

1.ª Os possuidores do Cartão Jovem Municipal e do Cartão Sénior Municipal beneficiam de um desconto de
50 %, do valor do Bilhete de Visita Normal (4 euros), ao CISE.

2.ª O beneficio das situações previstas no ponto 1.6, do Art.º 32º, consubstanciam a obrigatoriedade de
utilização de identificação específica fornecida na Portaria/Bilheteira

3.ª No caso de Famílias com mais de 4 Jovens acresce ao valor estabelecido no ponto 1.5.4. o montante de
0,50 € por cada.

Artigo 26.º - CASA MUNICIPAL DA CULTURA

1. Salão de Congressos:

1.1 Cedência para fins culturais ou outros expressamente autorizados pelo Município:

a) De Segunda a Sexta-Feira – por cada hora ou fracção;                                b) 36,59 €

b) Sábados, Domingos e Feriados – por cada hora ou fracção.               b) 52,85 €

2. Cine-teatro Jardim:

2.1 Cedência para fins culturais ou outros expressamente autorizados pelo Município:

a) De Segunda a Sexta-Feira – por cada hora ou fracção;                             b) 36,59 €

b) Sábados, Domingos e Feriados – por cada hora ou fracção.               b) 52,85 €

2.2. Cinema b) 4,06 €

2.2. Cinema 3 d b) 4,88 €

2.3  Outros Eventos Culturais (Teatro,Dança,Concertos e Espectáculos Diversos) aa)

3. Anfiteatro Municipal:

3.1 Cedência para fins culturais ou outros expressamente autorizados pelo Município:

   3.1.1 De Segunda a Sexta - Feira por cada hora ou fracção:

a) Das 09H00 às 18H00; b) 8,13 €

b) A partir das 18H00; b) 10,57 €

c) Sábados, Domingos e Feriados – por cada hora ou fracção; b) 12,20 €

d) Utilização de iluminação – acresce. b) 8,13 €

Observações:
1ª Os possuidores do Cartão Jovem Municipal e do Cartão Sénior Municipal beneficiam de um desconto de 50
%, nas situações previstas nos numeros 2.2  e 2.3, do artigo 33.º
2ª O Município poderá isentar, total ou parcialmente, do pagamento das taxas as Associações Desportivas,
Culturais, Recreativas e outras legalmente constituídas.

aa) Valor a definir, mediante o tipo de espectáculo

Artigo  27.º - MUSEUS E MONUMENTOS MUNICIPAIS

1. Visita:

1.1 - Adultos c) 3,00 €

1.2.- Jovens (dos 4 aos 17 anos de idade) e Séniores (mais de 65 anos de idade ) c) 2,00 €

2. Museus Municipais  (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa

2.1. - Por grupos organizados (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 2,00 €

2.2. - Por grupos escolares (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 1,50 €

3. Crianças até aos 3 anos, Professores acompanhantes (mediante credencial da instituição) x)

4. Famíliar

4.1.- Famílias (2 adultos + 1 Jovem) c) 6,00 €

4.2.- Famílias (2 adultos + 2 Jovens) c) 7,50 €

4.3.- Famílias (2 adultos + 3 Jovens) c) 8,50 €

4.4.- Famílias (2 adultos + 4 Jovens) * c) 9,00 €

5 - Bilhete Conjunto (CISE e Museus Municipais) - Válido por 3 dias

5.1. - Adultos c) 7,50 €

5.2. - Jovens (dos 4 aos 17 anos de idade) e Séniores (mais de 65 anos de idade ) c) 5,00 €

5.3. - Por grupos organizados (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 5,00 €

5,4. - Por grupos escolares (mínimo 15 pessoas, marcação prévia) - por pessoa c) 3,00 €

a) Sujeito a IVA Tx Reduzida b) Sujeito a IVA Tx Normal c) IVA Isento d) IVA não Sujeito



Valor TABELA I - TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO DE SEIA
Taxa 
Iva

Observação: Os possuidores do Cartão Jovem Municipal e do Cartão Sénior Municipal beneficiam de um 
desconto de 50 %, nas situações previstas no nº 1 do artigo 34.º
3.ª No caso de Famílias com mais de 4 Jovens acresce ao valor estabelecido no ponto 1.5.4. o montante de
0,50 € por cada.

x) Gratuito

Artigo 28.º - BIBLIOTECAS/LUDOTECA

1. Cartão de leitor. x)

2. Consulta de livros:

a) Nas instalações; x)

b) No domicílio. x)

3. Entrada para não sócio na Ludoteca. c) 3,00 €

Observações:

x) Gratuito

1º No caso de grupos organizados o valor previsto no º3 terá um desconto de 50% por utilizador.

SECÇÃO II DESPORTO

Artigo 29.º - EQUIPAMENTO DESPORTIVO

1. Pavilhões Gimnodesportivos (Por cada hora ou fracção):  

1.1. Pavilhão Municipal nº 1:

a) Por utilização do pavilhão; c) 11,50 €

b) Por utilização do pavilhão (com iluminação artificial); c) 17,50 €

c)  Escolas e Instituições; c) 6,25 €

d) Escolas e Instituições (com iluminação artificial); c) 8,50 €

e) Salas de Ginástica (por cada hora ou fracção); c) 13,50 €

f) Por utilização de balneário acresce por pessoa. c) 1,00 €

1.2. Pavilhão Municipal nº 2:

a) Por utilização do pavilhão; c) 11,50 €

b) Por utilização do pavilhão (com iluminação artificial); c) 17,50 €

c)  Escolas e Instituições; c) 6,25 €

d) Escolas e Instituições (com iluminação artificial); c) 8,50 €

e) Salas de Ginástica (por cada hora ou fracção); c) 13,50 €

f) Por utilização de balneário acresce por pessoa. c) 1,00 €

1.3. Pavilhão Municipal Padre Martinho:

a) Por utilização do pavilhão; c) 11,50 €

b) Por utilização do pavilhão (com iluminação artificial); c) 17,50 €

c)  Escolas e Instituições; c) 6,25 €

d) Escolas e Instituições (com iluminação artificial); c) 8,50 €

e) Salas de Ginástica (por cada hora ou fracção); c) 13,50 €

f) Por utilização de balneário acresce por pessoa. c) 1,00 €

2. Revogado

2.1 Revogado

3. Piscinas Municipais 

3.1 Acesso à piscina – por pessoa e por hora ou fracção; c) 2,75 €

3.2 Escolas e Instituições; c) 11,50 €

3.3 Acesso à piscina (pré-pagos de 10 entradas); c) 16,50 €

3.4 Acesso à piscina (pré-pagos de 20 entradas). c) 32,00 €

a) Sujeito a IVA Tx Reduzida b) Sujeito a IVA Tx Normal c) IVA Isento d) IVA não Sujeito



Valor TABELA I - TABELA DE TAXAS DO MUNICÍPIO DE SEIA
Taxa 
Iva

4. Campo de Ténis - Complexo Desportivo Quinta da Nogueira:

4.1 Por cada Hora e Fracção; c) 5,25 €

4.2 Por cada Hora e Fracção (Com Recurso a Iluminação Artificial); c) 7,25 €

4.3 Acesso ao campo de ténis (pré-pagos de 5 entradas); c) 20,75 €

4.4 Acesso ao campo de ténis (pré-pagos de 10 entradas); c) 32,00 €

4.5 Acesso ao campo de ténis (pré-pagos de 5 entradas com recurso a Ilum. artificial); c) 32,00 €

4.6 Por utilização de balneário acresce por pessoa. c) 1,00 €

5.Campo de Futebol e Balneários - Complexo Desportivo Quinta da Nogueira:

5.1 - Treinos:

   5.1.1 Por cada Hora e Fracção; c) 117,00 €

   5.1.2 Por cada Hora e Fracção (Com Recurso a Iluminação Artificial). c) 187,50 €

5.2 Jogos Oficiais:

   5.2.1 Até 1.000 espectadores; c) 300,00 €

   5.2.2 Até 1000 espectadores (Com Recurso a Iluminação Artificial); c) 350,00 €

6. Pista de Atletismo (com Balneário):

6.1 Público; c) 1,00 €

6.2 Escolas e Instituições; c) 5,25 €

6.3 Clubes/Por Atleta/Arbitro (do Concelho); c) 0,50 €

6.4 Clubes/Por Atleta/Arbitro (fora do Concelho); c) 0,80 €

6.5 Banhos de imersão. c) 3,50 €

7. Pista de Atletismo (sem balneário):

7.1 Público:

   7.1.1 Por Entrada; x)

   7.1.1 Por Entrada (Com Recurso a Iluminação Artificial). x)

8. Polidesportivos de Rua (por hora ou fracção): Campo Futebol Sintetico São Romão:

8.1 Sem recurso a iluminação artificial; c) 3,50 €

8.2 Com iluminação artificial; c) 7,25 €

8.3 Escolas e instituições com iluminação artificial; c) 4,50 €

8.4 Por utilização de balneário acresce por pessoa. c) 0,50 €

Observações:

x) Gratuito

1ª. O Município poderá isentar, total ou parcialmente, do pagamento das taxas as Associações Desportivas,
Recreativas, Culturais e outras desde que legalmente constituídas.
2ª Os possuidores do Cartão Jovem Municipal e do Cartão Sénior Municipal beneficiam de desconto de 50 %
em situações de uso individual.

3ª. As entradas pré-pagas devem ser utilizadas durante o ano cívil correspondente e não podem ser alvo de
desconto mediante a apresentação de qualquer cartão Municipal.

CAPÍTULO VII - CEMITÉRIOS

Artigo 30.º - INUMAÇÕES

1. Inumação:

a) Em sepultura temporária – cada; d) 65,18 €

b) Em sepultura perpétua – cada; d) 35,30 €

c) Em jazigo particular – cada; d) 35,30 €

d) Em jazigo municipal – cada. d) 65,18 €

Artigo 31.º –OCUPAÇÃO EM JAZIGOS/OSSÁRIOS MUNICIPAIS

a) Sujeito a IVA Tx Reduzida b) Sujeito a IVA Tx Normal c) IVA Isento d) IVA não Sujeito




